
Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

 

PORTARIA Nº 232, DE 04 DE MAIO DE 2022

 
A PRÓ – REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das competências delegadas
pela Portaria GR nº 1001/2021, de 06/07/2021, publicada no Diário Oficial da União em
07/07/2021, Seção 2, Página 34,   
 
CONSIDERANDO as informações da Portaria 187 (SEI nº 0953258), contida no
Processo 23105.004550/2022-49, de 03 de fevereiro de 2022;
 
CONSIDERANDO a necessidade de licença médica, a partir do dia 06/05/2022, da 
servidora Wanessa Germaine Correa Veras Santos;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – R E T I F I C A R  os termos da Portaria PROGESP Nº 187/2022, de 19 de
abril de 2022, que designou a Banca Examinadora do Processo Seletivo
Simplificado destinado à contratação temporária de Profissionais Técnicos
Especializados em Linguagem de Sinais, objeto do Edital nº 12/2022.
 
Onde se lê: 
 
Presidente TAE TILSP Suzany Marques Haddad Lima           SIAPE 2098866
Membro TAE TILSP Thaísa Cristina Feitoza Jaquemenot    SIAPE 2417389
Membro TAE TILSP Adriano Brito Feitoza                          SIAPE 2369686
Secretária TAE Wanessa Germaine Correa Veras Santos       

SIAPE 1058201
1º
Suplente Profª Elizandra de Lima Silva Bastos                     SIAPE 2477500 

2º
Suplente Profª Vanessa Nascimento dos Santos de Oliveira SIAPE 22683
 
Leia-se:
 
Presidente TAE TILSP Suzany Marques Haddad Lima           SIAPE 2098866
Membro TAE TILSP Thaísa Cristina Feitoza Jaquemenot    SIAPE 2417389
Membro TAE TILSP Adriano Brito Feitoza                          SIAPE 2369686

Boletim de Serviço Eletrônico em
04/05/2022
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1º Suplente Profª Elizandra de Lima Silva Bastos                     SIAPE 2477500 
2º Suplente Profª Vanessa Nascimento dos Santos de Oliveira SIAPE 2268376
 
Art. 2º – Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Maria Vanusa do Socorro de
Souza Firmo, Pró-Reitora, em 04/05/2022, às 19:11, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0972873 e o código CRC B578B14A.
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